
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICARÉ  

PROCESSO DE LICITAÇÃO 5 /2024 PMI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2024 PMI 

REGISTRO DE PREÇO 

                                  TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

1- SETOR SOLICITANTE 

Multientidade. 

 

2- DATA DE INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

28 de março de 2024 – 8:30h 

 

3- DATA DE TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

15 de abril de 2024 -8:30h 

 

4- DATA/ LOCAL DE ABERTURA DE PROPOSTAS 

15 de abril de 2024 – 8:40 min 

Local da Sessão Pública: Plataforma de Licitações – Portal de Compras Publicas: 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

5– OBJETO 

SELEÇÃO DE PROPOSTA, VISANDO O registro de preço para eventuais contratações de serviços de mecânica 

geral e local para a prefeitura municipal de ibicaré e suas respectivas secretarias, para o ano de 2024, de acordo 

com os serviços inseridos na Planilha Orçamentária (Pesquisa de Preços) e demais anexos  que acompanham 

este documento: 

idem Anexo I - Relação dos Itens. 

 

6– FORMA DE JULGAMENTO 

Menor Preço por Item. 

 

7- FUNDAMENTO LEGAL 

O objeto deste Pregão Eletrônico tem amparo legal disposto no artigo 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133/21 e 

alterações posteriores. 

8- PARECER JURÍDICO 

 

O objeto pretendido pela Administração Pública e ora processado se caracteriza em hipótese de Pregão Eletrônico, 

amparado no art. 6º, inc. XLI, da Lei nº 14.133/21, e suas respectivas alterações, bem como Legislação aplicável, 

pelo (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, com as justificativas presentes nos autos. 

 

9- REGISTRO DOS PREÇOS 

 

9.1- Após a Homologação do resultado da Licitação e Adjudicação do objeto pela Autoridade competente, será 

efetuado o Registro dos Preços e dos Fornecedores correspondentes, mediante a assinatura da Ata de Registro de 

Preços (Anexo IV), pelo responsável pelo Órgão Gerenciador, ficando vedada                     á transferência ou cessão da Ata 

de Registro de Preços à Terceiros. 

9.1.1- Por ocasião da emissão da Autorização de Fornecimento, será verificada a manutenção das condições de 

Habilitação da Contratada. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9.1.2- Caso haja alguma irregularidade, nos termos do Item acima, será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

para regularização, sob pena de rescisão contratual. 

9.2- Como ato concreto para a assinatura da Ata de Registro de Preços, será considerado a participação da Pessoa 

Jurídica vencedora no Certame Licitatório, tendo esta apresentado sua Proposta final. Em caso de recusa da 1ª 

(primeira) colocada em fazê-lo, fica facultado ao Órgão Gerenciador examinar a Proposta ou lance subsequente, 

verificando sua aceitabilidade e, procedendo                                a sua Habilitação na ordem de Classificação, segundo o critério do 

Menor Preço, e assim sucessivamente. 

9.3- A efetividade da Ata de Registro de Preços se caracterizará pela publicação da mesma no Diário Oficial dos 

Municípios de Santa Catarina (DOM/SC), que terá validade de 12 (doze) meses, após a assinatura. 

9.3.1- A publicação de que trata o Subitem anterior será efetuada até o 5º (quinto) dia útil, do mês subsequente 

ao da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

9.4- O Fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços ou 

não reduzir o preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no Mercado. 

9.5- Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer                    alterações, obedecidas às disposições 

contidas no art. 124, da Lei 14.133/21, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no Mercado, ou 

de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

9.6- Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração Municipal poderá ou não contratar todo 

ou quantidades parciais do objeto deste Pregão. 

9.7- Surgindo durante a validade da Ata de Registro de Preços algum fato impeditivo referente à contratação do 

Fornecedor registrado, poderão ser convocados os Fornecedores constantes no Cadastro Reserva. 

9.7.1- Serão considerados como fato impeditivo, a abertura de Processo Administrativo, mediante Notificação, 

pela perda das condições de Habilitação, não pagamento das obrigações trabalhistas, atraso na entrega,  

irregularidades na prestação do serviço/cumprimento do objeto. 

9.8- A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por  qualquer Órgão ou Entidade da 

Administração Pública Municipal que não tenha participado do Certame Licitatório, inclusive Polícia Civil, 

através do Convênio de Trânsito, Polícia Militar através do Convênio de Trânsito e Rádio Patrulha e Bombeiros 

Militares. 

10- ATA DE REGISTRO  DE PREÇOS 

10.1-A contratação do objeto licitado será efetivada mediante o envio das Autorizações de Fornecimento aos 

Fornecedores devidamente registrados. 

10.2- A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 

advir, facultando-se lhe a realização de Licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 

Beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

10.3- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de              Registro de Preços. 

10.4- Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nos casos de redução dos preços 

praticados no Mercado. 

10.4.1-A CONTRATADA deverá apresentar Planilhas de Custos que demonstrem os seus gastos, comprovando 

a quebra do equilíbrio econômico- financeiro, para a devida repactuação dos valores. 

10.4.2- A repactuação poderá ser registrada por simples Termo de Apostilamento à Ata de Registro de Preços 
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inicial. 

10.4.3- A Ata poderá sofrer alterações, de acordo com as condições estabelecidas na Lei nº 14.133/21. 

10.5- A Administração Pública, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Item do Licitante melhor 

classificando, efetuando a Convocação dos             demais Licitantes constantes no Cadastro Reserva, ou iniciar outro 

Processo Licitatório, visando a aquisição pretendida. 

10.6- O presente Edital e seus Anexos, bem como a Proposta do Licitante vencedor deste Certame, farão parte 

integrante da Ata de Registro de Preços, independente de transcrição. 

 

11- JUSTIFICATIVA 

Os serviços são necessários para manutenção da frota de veículos, máquinas e equipamentos pesados do 

Município, que devido ao uso apresentam grande desgaste. Sendo assim, indispensável sua conservação em 

perfeitas condições de uso para segurança dos Operadores e demais Usuários, cumprindo, assim, a continuidade 

das atividades atribuídas às Secretarias Municipais. 

12- PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A referida Ata terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogada por igual período, conforme previsão do art. 84, da Lei nº 14.133/21. 

13 -PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela Tesouraria deste Município, na conta do CONTRATADO, em até 30 (trinta) 

dias, após a emissão de Nota Fiscal e entrega do produto/execução dos serviços. 

14- REGIME DE EXECUÇÃO 

A execução ocorrerá de forma fracionada, por Registro de Preço, ou seja, a prestação do serviço será solicitada 

gradativamente, conforme a demanda, de acordo com as necessidades das Secretarias Solicitantes. 

15- LOCAIS DE ENTREGA, FORMA E PRAZO DE EXECUÇÃO 

a) A forma de Adjudicação será por Item. 

b) A prestação do serviço será realizada de forma parcelada, conforme a necessidade das Secretarias 

solicitantes (Registro de Preços). 

c) Os serviços de Mecânica deverão ser executados pela Licitante Vencedora                : 

• Na Sede do Município ou a uma distância máxima de até 70 Km, da Sede da Prefeitura Municipal ,                                

tendo prazo máximo de 04 (quatro) horas úteis, para execução dos serviços, a contar do recebimento do 

veículo/ máquina a ser consertado, sendo que o deslocamento da maquina ou veiculo será de responsabilidade 

da licitante vencedora. 

d) Em caso de impossibilidade técnica da prestação dos serviços na garagem do referido Município, o 

veículo, equipamento ou máquina que irá ser submetido à manutenção somente será deslocado para Oficina da 

vencedora (devendo esta estar localizada num raio estimado de até 70 Km da Sede da garagem, do Município) e 

vice-versa, após “Termo de Vistoria” (Anexo  II), emitido pela Secretaria Solicitante. Caso a distância da Oficina 

da Contratada seja superior a 70 Km da garagem da Prefeitura, as despesas com transportes, carga e descarga, 

demais deslocamentos ou serviços vinculados correrão por conta da CONTRATADA sendo que a mesma não 

deverá deslocar o veiculo rodando, e sim em plataforma ou guincho sem custo ao municipio. 

e) Para emissão da Autorização de Fornecimento, a CONTRATADA apresentará Orçamento, o qual deverá 

ser entregue em até 4 (Quatro) horas, a contar do recebimento do equipamento, especificando a quantidade 

estimada de horas para execução dos serviços, bem como o quantitativo e a especificação técnica (incluindo a 

number part) das peças para reposição. 
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f) As peças relacionadas no Orçamento que por ventura não vierem a ser aplicadas na execução do serviço, 

deverão ser deduzidas para fins de emissão da Nota Fiscal, devendo, também, ser anexado um Laudo do ocorrido. 

O prazo para devolução do equipamento devidamente consertado dependerá do tipo de serviço a ser executado, 

não podendo ultrapassar, todavia, o prazo de 10 (dez) dias corridos, salvo anuência por escrito do 

SOLICITANTE. 

g) Quando não se fizer necessária à aplicação nos equipamentos das peças, a CONTRATADA deverá entregar 

no prazo máximo 2 (dois) dias corridos, a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento, na garagem 

de Máquinas da Prefeitura Municipal de Ibicaré, sendo que todas as despesas de transportes, carga e descarga 

destes correrão por conta do FORNECEDOR. 

h) Caso os serviços e/ou as peças não correspondam ao exigido no Edital, a Pessoa Jurídica vencedora deverá 

providenciar, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a sua substituição, visando o atendimento das 

especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital. 

i) O objeto desta Licitação deverá ser executado em horário comercial. 

j) A Licitante vencedora se obriga a executar os serviços, atendendo as normas técnicas e legais vigentes. 

k) Quando ouver a necessidade da subtituição de peças, a empresa vencedora deverá efetuar um desconto de 

no minimo 7% sobre as peças originais ou genuinas, com devida autorização do fiscal da ata de registro de preço. 

Em caso de não encontrar peça original ou genuina, deverá ser efetuado um relatorio sobre a subtituição de peças 

paralelas. 

16- ESPECIFICAÇÃO 

O objeto da Ata de Registro de Preço deverá ser executado atendendo a padrões de qualidade  e eficiência 

regularmente praticados no Mercado, observando, ainda, os padrões de qualidade exigidos por Lei, de acordo 

com as especificações contidas no presente Edital. 

17–DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

A documentação de Habilitação da Licitante vencedora será verificada mediante apresentação dos documentos 

abaixo, os quais deverão ser encaminhados conjuntamente à Proposta: 

a. -HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Registro Comercial, no caso de firma individual; 

 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente 

registrado, onde se possa identificar o Administrador, em se tratando de Sociedades Comerciais e no caso de 

Sociedade por Ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus Administradores; 

c) Comprovante de inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhado de prova da 

composição da diretoria em exercício; 

d) Decreto de Autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País 

e Ato de Registro ouAutorização para Funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

b. – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também 

servirá para fins de comprovação do enquadramento como Empresas de Pequeno Porte; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da 
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União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretariada Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional –PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

 

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se houver); 

e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede da Empresa, 

ou outra equivalente, na forma da Lei; 

f) Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça doTrabalho, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por penhora 

suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha 

os mesmos efeitos da CNDT. 

c. –HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência. 

Nota 01- A verificação pelo órgão ou entidade promotora do Certame nos sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de Habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, terá como válidas por 90 

(noventa) dias, a partir da data de sua emissão. 

Nota 03 – Será aplicado no presente Edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas daUnião), 

no Acórdão nº 1211/21: 

“Acórdão 1211/21 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) Licitação. Habilitação 

de Licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo documento, 

prevista no art. 64 da Lei 14.133/21, não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo 

Licitante quando apresentou sua Proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de Habilitação e da 

Proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo Pregoeiro”. 

18- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações orçamentárias: 

• Órgão 03 – Gabinete do Prefeito; 

• Órgão 59 – Secretaria de Educação Cultura Esportes e Turismo; 

• Órgão 12 – Secretaria de Administração e Finanças ; 

• Órgão 165 – Secretaria de Fomento Agropecuario; 

• Órgão 150 – Secretaria de Transportes e Urbanismo ; 

• Órgão 11 – Fundo Municipal de Assistência Social; 

• Órgão 12 – Fundo Municipal de Saúde. 

19- CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1- A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração Pública: 

19.1.1- automaticamente: 

19.1.1.1- por decurso do prazo de vigência; 

19.1.1.2- quando não restarem Fornecedores registrados; 

19.1.2- pela Administração Municipal, quando caracterizado o Interesse Público. 
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19.2- O Proponente terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de Processo Administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

19.2.1- A pedido quando: 

19.2.1.1- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou 

de força maior; 

19.2.1.2- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 

Mercado, e dos insumos que compõem o custo do serviço. 

19.2.2- A solicitação dos Fornecedores para cancelamento dos preços            registrados deverá ser formulada com a 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas neste Edital, 

caso não aceitas as razões do pedido. 

19.2.3- Por iniciativa da Administração Municipal, quando: 

19.2.3.1- o Fornecedor perder qualquer condição de Habilitação exigida no Processo Licitatório, ou seja, não 

cumprir o estabelecido no Item 17, do Edital; 19.2.3.2- por razões de Interesse Público, devidamente motivadas 

e justificadas; 

19.2.3.3- o Fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

19.2.3.4- o Fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços; 

19.2.3.5- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

19.2.3.6- não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

Mercado. 

19.3- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente, por 

meio de documento oficial ou através de publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina 

(DOM/SC), por informativo no sítio eletrônico:www.diariomunicipal.sc.gov.br . 

19.4- Ocorrendo o cancelamento de Item da Ata de Registro de Preços, poderá a Unidade Gestora contratar os 

demais Licitantes, previstos no Cadastro Reserva. 

20- CADASTRO RESERVA 

20.1- Após o encerramento da Etapa Competitiva, os Licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da Proposta 

do Licitante mais bem Classificado, mediante a formulação de novo lance no sistema de gerenciamento do 

referido Certame. 

20.1.1- Não havendo no sistema de gerenciamento do Certame, campo para registro de lance com valor igual ao 

do vencedor, visando a formação do Cadastro Reserva, a Licitante interessada deverá, no prazo de 2 (dois) dias, 

após encerrada a sessão, encaminhar Proposta visando a formação do Cadastro, no email a ser informado. 

20.1.2- A apresentação de novas Propostas, na forma do Subitem 20.1.1, não prejudicará o resultado do Certame 

em relação ao Licitante melhor Classificado. 

20.2- Havendo 1 (um) ou mais Licitantes que aceitem cotar suas Propostas em valor igual ao do Licitante 

vencedor, estes serão Classificados segundo a ordem da última Proposta individual apresentada durante a Fase 

Competitiva. 

20.3- Esta ordem de Classificação dos Licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 

será utilizada acaso o melhor colocado no Certame tenha seu Registro Cancelado e/ou Suspenso. 

20.4- O Cadastro Reserva será formalizado e anexo à Ata de Registro de Preços. 

20.5- Havendo a necessidade de formalização de nova Ata de Registro de Preços com algum dos Fornecedores 

constantes no Cadastro Reserva, este será Convocado para no prazo de 2 (dois) dias úteis, apresentar sua 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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documentação de Habilitação, em conformidade com o Edital. 

21–FISCAL DA ATA 

Será o(a) Fiscal desta Ata  em sentido geral, o(a) Sr. Thiago Alexandre Rodrigues Salvi e Bruni Fachin Salvi, 

vinculado(a) à Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

22- OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

22.1-A CONTRATADA obriga-se à: 

22.1.1- executar o objeto desta Ata na forma, condições e prazos estipulados neste referido Instrumento; 

22.1.2- responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais fiscais, quer municipais, 

estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas transportadas; 

22.1.3- responsabilizar-se integralmente por qualquer acidente do qual possam ser vítimas as pessoas 

transportadas, no desempenho dos serviços objeto da presente Ata; 

22.1.4- aceitar, integralmente, a fiscalização a ser adotada pelo CONTRATANTE; 

22.1.4.1- a existência e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne aos serviços contratados, e as suas consequências 

e implicações que porventura possam ocorrer. 

22.2-O MUNICÍPIO obriga-se à: 

22.2.1-assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da CONTRATADA ao local de entrega 

do objeto; 

22.2.2-emitir, por meio do Setor de Compras do Município, a Ordem de         Fornecimento; 

22.2.3-rejeitar todo e qualquer SERVIÇO de má qualidade e em desconformidade com as especificações deste 

Instrumento; 

22.2.4-atestar a execução do objeto deste Instrumento no documento Fiscal correspondente; 

22.2.5-efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas; 

22.2.6- fiscalizar a execução desse Instrumento, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 

quanto à Terceiros, ou por irregularidades constatadas. 

23- ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O CONTRATANTE se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente Licitação, por meio de 

Aditivo, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o art. 125, da Lei nº 14.133/21. 

24- REAJUSTE 

Em caso de prorrogação de vigência, transcorridos 12 (doze) meses, a Ata poderá ser reajustado com base no 

acumulado do INPC. 

25- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade das 

informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a 

prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Ibicaré, na 

entrega da mercadoria/prestação do  serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total da Ata/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior à 10 (dez) 
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dias corridos ou em situações que acarretem   prejuízo à Administração, na entrega da mercadoria/prestação do 

serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total da Ata/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do 

objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total da Ata/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 

mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/21, nos casos de: 

1. Dar causa à inexecução parcial da Ata que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

2. Dar causa à inexecução total da Ata; 

3. Deixar de entregar a documentação exigida para o Certame; 

4. Não manter a Proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

5. Não celebrar a Ata ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua Proposta; 

6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da presente  Licitação sem motivo 

justificado; 

f) Declaração de  inidoneidade para licitar ou contratar,  nos termos do art.156, §5º, da Lei nº 

14.133/21, nos casos de: 

1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o Certame  ou prestar declaração falsa 

durante a Licitação ou a execução da Ata; 

2. Fraudar a Licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata; 

3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da presente  Licitação; 

5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846/13. 

26- VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 2.106.447,00 (Dois milhão cento e seis mil quatrocentos e quarenta e sete reais). 

Ibicaré/SC, 27 de março de 2024. 

 

 

GIANFRANCO VOLPATO 

Prefeito 
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ANEXO I 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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RELAÇÃO DE ITENS 

 

Item Objeto Und Qtde Preço Unit. (R$) 
01 Serviço de mão de obra Mecânica geral em 

veículos leves (até 07 Passageiros) 
Sv 1500 R$ 107,26 

02 Serviço de mão de obra elétrica em veículos leves (até 07 

Passageiros 
Sv 1000 R$ 78,87 

03 Serviço de mão de obra Mecânica geral em veículos tipo 

Utilitários e Vans 
Sv 500 R$ 131,58 

04 Serviço de mão de obra elétrica em veículos tipo 

Utilitários e Vans 
Sv 500 R$ 80,15 

05 Serviço de mão de obra mecânica geral em veículos tipo 

Micro-Ônibus e Ônibus 
Sv 1000 

R$ 128,82 

06 Serviço de mão de obra elétrica em veículos tipo Micro-

Ônibus e Ônibus 
Sv 1000 

R$ 98,00 

07 Serviço de mão de obra Mecânica geral em veículos tipo 

Caminhões 
Sv 1500 

R$ 160,77 

08 Serviço de mão de obra elétrica em veículos tipo 

Caminhões 
Sv 1000 

R$ 88,66 

09 Serviço de mão de obra mecânica geral em Tratores 

Agrícolas e implementos agrícolas 
Sv 700 

R$ 136,15 

10 Serviço de mão de obra elétrica em Tratores Agrícolas Sv 700 R$ 103,66 

11 Serviço de mão de obra Mecânica geral em máquinas 

pesadas / linha amarela 
Sv 3000 

R$ 169,13 

12 Serviço de mão de obra elétrica em máquinas pesadas / 

linha amarela 
Sv 2000 

R$ 122,22 

13 Serviço de mão de obra em Sistemas Hidráulicos - todos 

os tipos de veículos 
Sv 1000 

R$ 167,24 

14 Serviço de Funilaria, Estofaria, Chapeação e Pintura - 

todos os tipos de veículos 
Sv 1000 

R$ 117,25 
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ANEXO II 

 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º ___/2024  

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° ___/2024 

TIPO: MENOR PREÇO  

 

PARTES: 

CONTRATANTE:     Município de Ibicaré, SC, com sede à Rua Dom Pedro II, nº 133, centro, 

Ibicaré, inscrito no CNPJ sob o n.º 82.939.448/0001-30, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Gianfranco Volpato, portador do CPF nº. 

016.790.279-21, doravante denominado CONTRATANTE.  

CONTRATADA:   _____________________________________, com sede na 

________________________, nº _______ – Bairro _____________________, na 

cidade de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no 

CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu 

______________________________________________, senhor 

________________________________________, portador do CPF N.  

XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 

_________________________________________________, doravante 

denominada CONTRATADA. 

 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual contratação dos bens/serviços 

enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº _______/xxxx, modo de disputa: ABERTO, participação: 

TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO, com autorização constante do 

Processo Administrativo N. ___/xxxx, homologado em _______ de _______ de 20xx, mediante o 

disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as 

cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 

1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, 

o Pregão Eletrônico nº ___/2xxx, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em _______ de 

______________ de 20xx, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não 

contrariem o disposto neste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento o REGISTRO DE PREÇO PARA a eventual 

AQUISIÇÃO DE _____________________________________________, conforme quantidades e 

especificações indicados na CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e no Pregão Eletrônico nº. 

____/xxxx.  
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2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o 

Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 

independente de transcrição. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá 

ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Ibicaré. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 

3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento 

do objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo 

discriminado, com validade pelo prazo de um ano: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QNT UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
 

        

 

3.2 - No preço registrado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 

venham a incidir sobre eles, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, mão 

de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos necessários 

e indispensáveis à completa execução dos serviços. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do 

recurso indicado na ordem de compra. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

5.1. Prazo de entrega do objeto licitado, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data 

de recebimento da Ordem de Compra: 10 (dez) dias consecutivos. 

5.2.A entrega ocorrerá na Rua ______________, nº ___, Bairro ______________ - Município de Ibicaré 

-SC, mediante agendamento prévio junto ao Setor de Almoxarifado, através do telefone 

(_)______________. 

5.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do 

contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 

5.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer 

ônus adicional para o Município de Ibicaré, contados a partir do seu recebimento definitivo. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de  .... (.......) ano, podendo ser 

prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21. 
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§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 

referidos instrumentos, observado o disposto no art. 105 da Lei Federal nº 14.133/21. 

§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido 

pelo Município de Ibicaré caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 

Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 

6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 

será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o 

tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 

instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 

seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período de vigência do 

contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os 

contatos oficiais com o Município de Ibicaré, para realização de contratos, adendos, renovações, 

notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item  

DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão 

da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município de 

Ibicaré. 

7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 

obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria 

e as suas expensas. 

§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações do Pregão e da proposta. 

§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 

Município de Ibicaré, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 

Licitações do Município Ibicaré, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 

incorreções, resultantes da entrega. 

7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 

atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 

durabilidade e praticidade. 

7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
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disponibilização, nos locais indicados pelo Município Ibicaré, conforme quantitativos dos 

produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 

ocorrerem.  

7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 

estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 

condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 

7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 

com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até 

o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o 

método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra 

choques e intempéries durante o transporte. 

7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 

entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o 

defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido 

poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

7.11. Manter durante a execução desta Ata todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 

prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 

cumprimento do presente Instrumento. 

7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 

Município de Ibicaré ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 

Lei Federal n° 14.133/21.  

8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei Federal nº 

14.133/21, as especificadas no Edital. 

8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de 

preço;  

8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 

respeitando os prazos para atendimentos;  
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8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 

vencedor;  

8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  

8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata 

de registro de preço. 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 

Município de Ibicaré, por intermédio da ________________________, que acompanhará a entrega 

do produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos 

estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa 

vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município 

de Ibicaré e terá as seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 

perfeito entendimento pelos licitantes. 

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 

proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.  

c) Assegurar à CONTRATADA acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 

mercadoria. 

d) Agir e decidir em nome do Município de Ibicaré inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 

fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  

e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 

f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade 

entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 

g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 

h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições 

previstas neste instrumento. 

i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 

cumprimento do disposto neste instrumento. 

j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 

k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 

quando essa discordar do Município de Ibicaré. 

l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 

natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto 

deste instrumento, pelo mesmo julgados necessários. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

10.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
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(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 

correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 

observando-se o art. 141, da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 

Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 

dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Ibicaré e cumprimento pela empresa de 

todas as condições pactuadas. 

10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Ibicaré, 

informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem 

de Compra. 

10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 

ônus ao Município de Ibicaré. 

10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 

para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 

CONTRATADA.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO REAJUSTAMENTO 

11.1 - Caso o prazo do contrato ultrapasse um ano, a contar da formulação da proposta ou do 

orçamento a que esta se referir, o reajuste se dará pelo índice xxxx. 

Observação: Considerar o objeto contratado e observar o disposto no art. 25, § 7º e § 8º da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 

12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21. 

12.2 - Os acréscimos e supressões do objeto, quando for formalizado o contrato, observarão o 

disposto no art. 124 a 130, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 

veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 

pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Ibicaré, 

na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
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intermediário ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total da ata/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 

(dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 

mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total da ata/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita 

do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total da ata/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 

mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei Federal nº 14.133/21, 

nos casos de: 

1. dar causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

2. dar causa à inexecução total da ata; 

3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

5. não celebrar da Ata ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei Federal 

nº 14.133/21, nos casos de: 

1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

2. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata; 

3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

14.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

14.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

14.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

14.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei 

Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal 024/2023 e, com aplicação subsidiária da Instrução 

Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, ainda, aplicando-lhe supletivamente os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

15.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 

analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 - Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba SC, comarca, para dirimir as questões decorrentes 

deste instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

16.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 

contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 

 

Gianfranco Volpato                                                                                          xxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratante                                                                                                                 Contratada 

 

XXXXXX 

CPF: XXXXX 

Testemunha 

XXXXXXX 

CPF: XXXXXXX 

Testemunha 

  

XXXXXX 

CPF: XXXXXXXX 

Fiscal de Contrato 

 

DAGOBERTO PRIMO 

OAB/SC – 10.011 

Advogado/Procurador 
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